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MO Presidente da Câmara de Vereadores de Pato Branco. 

Assunto: Resposta ao Requerimento 1697/2019. 
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Em resposta ao Requerimento 1697/2019, oriundo da Câmara Municipal 

de Vereadores do Município de Pato Branco, acerca do Projeto de Lei nº 147/2019, 

que trata sobre parada e circulação de transporte escolar no âmbito do Município de 

Pato Branco, emito o seguinte PARECER: 

O pretendido pelo Legislador, é nobre, porém não coaduna com os 

ditames das normas legais vigentes sobre a matéria, senão vejamos: 

, O Código de Trânsito Brasileiro em seu Art. 12 nos informa que, para 

normatizar e estabelecer normas regulamentares, compete ao CONTRAN, órgão 

máximo da união que detêm exclusividade para legislar sobre a matéria de trânsito; 

A Lei Federal 9.503/1 997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 

CTB, em seu Art. 29, incisos VII e VIII , trás quais os tipos de veículos e prestações de 

serviços tem excepcionalidade no seu tratamento quanto a circulação e parada. 

Ainda neste sentido a Resolução 268 de 15 de fevereiro de 2008, 

regulamenta o dispositivo da norma legal aludido no parágrafo anterior, não restando 

vestígio de que a condução de escolares possa se enquadrar nesta norma. 

As vagas destinadas ao embarque e desembarque de alunos (transporte 

escolar), localizadas nas adjacências das instituições de ensino, tem por base a 

segurança e agilidade no processo de saída e chegada dos alunos ao estabelecimento, 

estão devidamente regulamentadas no Anexo IV da Lei 9.503/1 997, e são privativas 

nos horários indicados pela sinalização vertical afixada em complemento a 

demarcação viária e sinalização horizontal. Destarte a parada fora das vagas 

exclusivas em pontos distintos em logradouros do Municíp~~H (\ 



regras para as vias conforme suas caraterísticas, estabelecidas pela sinalização 

horizontal e vertical. 

A parada sobre a pista de rolamento implica em descumprimento da 

norma legal elencada no Art. 182, inciso V do CTB, passível de notificação de natureza 

grave, punida com multa. 

Quanto a abrangência da norma, para atender outras categorias de 

transporte do ensino religioso, desportivo, cultural e outros, torna o conceito de 

transporte escolar difuso da norma que regula o transporte escolar, pois essas 

modalidades tem suas peculiaridades diferentes das elencadas pelo MEC e pela 

Constituição Federal sobre o Transporte Escolar. Não que isso os tornem menos 

importantes, porém com características diferentes, com frequências, horários e 

calendários totalmente esparsos ao do calendário do ensino regular (escolar). 

A norma trata o transporte de escolar como aquele destinado ao 

transporte de alunos regularmente matriculados em instituição do ensino fundamental, 

médio e superior de nosso Município. 

Por fim cabe destacar que ao se instituir normativa para atender 

circunstâncias de forma particular, qual seja, no Município de Pato Branco, diferente 

do regramento nacional, pode-se deturpar o preceito legal da impessoalidade e 

finalidade. 

Assim este Departamento de trânsito é contrário ao pleito. 



RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 268 DE 15/02/2008 

Publicado no DOU em 25 fev 2008 

Dispõe sobre o vso de luzes intormitentes 011 rotativas em velcutos, e dfl outras providências. 

O SISTEMA 1-lAIS ESPERADO CHEGOU! 

COM AUDITOR DO EFD fCMS IPI 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÀNSITO - CONTRAN, no uso da atribuição que lhe confere o art. 12, inciso 1, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito -
SNT; 

Considerando o disposto nos incisos VII e VIII do art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro e no Decreto nº 5.098, de 3 de junho de 2004, quanlo a resposta rápida a acidentes 
ambientais com produtos químicos perigosos; 

Considerando o conslanle nos Processos nº 80001. 013383/2007-90, nº 80001. 001437/2005-11 e nº 80001. 011749/2004-43; resolve: 

Arl. 1° Somente os veículos mencionados no inciso VII do art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro poderão utilizar luz vermelha intermitente e dispositivo de alarme sonoro. 

§ 1 • /\ condução dos veículos referidos no caput, somente se dará sob circunstâncias que permitam o uso das prerrogativas de prioridade de trânsito e de livre circulação, 
estacionamento e parada, quando em efetiva prestação de serviço de urgência que os caracterizem como veículos de emergência, estando neles acionados o sistema de 
iluminação vermelha inle11nilenle e alarme sonoro. 

§ 2' Entende-se por prestação de serviço de urgência os deslocamentos realizados pelos vefculos de emergência, em circunstâncias que necessitem de brevidade para o 
atendimento, sem a qual haverá grande prejuízo à Incolumidade pública. 

§ 3º Entende-se por velculos de emergência aqueles já tipificados no inciso VII do art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro, inclusive os de salvamento difuso "destinados a 
serviços de emergência decorrentes de acidentes ambientais". 

Arl. 2º Considera-se vefculo destinado a socorro de salvamento difuso aquele empregado em serviço de urgência relativo a acidentes ambientais. 

Arl. 3º Os vefculos prestadores de serviços de utllfdade pública, referidos no Inciso Vfll do art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro, Identificam-se pela Instalação de 
dispositivo, não removlvel, de iluminação intermitente ou rotat iva, e somente com luz amarelo-âmbar. 

§ 1• Para os cfeilos deste artigo, são considerados vefculos prestadores de serviço de utilidade pública: 

1 - os destinados à manutenção e reparo de redes de energia elétrica, de água e esgotos, de gás combuslfvel canalizado e de comunicações; 

li - os que se destinam à conservação, manutenção e sinalização viária, quando a serviço de órgão executivo de transilo ou executivo rodoviário; 

Ili - os destinados ao socorro mecânico de emergência nas vias abertas à circulação pública; 

IV - os veículos especiais destinados ao lransporle de valores; 

V - os velculos destinados ao serviço de escolta, quando regislrados em órgão rodoviário para tal finalidade; 

VI - os veículos especiais destinados ao recolhimento de lixo a serviço da Administração Pública. 

§ 2º A instalação do dispositivo referido no caput deste artigo, dependerá de prévia autorização do órgão execulivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal onde o veiculo 
estiver registrado, que fará constar no Certificado de Licenciamento Anual, no campo 'observações', código abreviado na forma estabelecida pelo órgão máximo executivo de 
trânsito da União. 

Arl. 4º Os velculos de que trata o artigo anterior gozarão de livre parada e estacionamento, independentemente de proibições ou restrições estabelecidas na legislação de 
trânsito ou através de sinal ização regulamentar, quando se encontrarem: 

1 - em efetiva operação no local de prestação dos serviços a que se destinarem; 

li - devidamente identificados pela energização ou acionamento do dispositivo luminoso e utilizando dispositivo de sinalização auxiliar que permita aos outros usuários da via 
enxergarem em tempo hábil o velculo prestador de serviço de utilidade pública. 

Parágrafo único. Fica proibido o acionamento ou energização do dispositivo luminoso durante o deslocamento do veiculo, exceto nos casos previstos nos Incisos Ili, V e VI do 
§ 1º do artigo anterior. 

Arl. 5º Pela Inobservância dos dispositivos desta Resolução será aplicada a multa prevista nos Incisos XII ou XIII do art. 230 do Código de Trânsito Brasileiro. 

Arl. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em cento e oitenta (180) dias, quando ficarão revogadas a Resolução nº 679/1987 
do CONTRAN e a Decisão nº 08/1993 do Presidente do CONTRAN, e demais disposições em contrário. 
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